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A Comissão Organizadora do Processo Seletivo de Pós-Graduação em 

Computação Aplicada, no uso de suas atribuições legais, torna público erro indicado por 

algumas pessoas candidatas do eixo sistemas na questão 27 durante a realização da prova 

do processo seletivo, conforme figura 1. 

Figura 1 - Foto da questão 27 

 

A comissão reuniu-se após a realização da prova e entendeu que sim, houve 

divergência no texto do enunciado da questão 27 podendo causar algum tipo de confusão 

as pessoas candidatas, por isso, a comissão decidiu anular a questão e atribuir a pontuação 

da questão para todas as pessoas candidatas do eixo sistemas. 

Sem mais, 

 

 

Comissão do Processo Seletivo da Pós-Graduação 

em Computação Aplicada. 


